
ESTADO DO CEAR.\

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRlBUTARIOS
2" CÂ..l\1ARA ~ f (,Iq3
sEssAo DE 12.02.99

PROCESSO DE RECURSOS ~ 000000186/98 A.I .- 9716799/97

RECORRENTE:C~lula de Jul~lento de P Instancia

,RECORRIDO: Importadora dtl Brinqu.;'!dos Emisa

RELATOR: Francisco das Chagas Albuqu~rqut'

EMENTA

ICMS. Ol\fiSSÃO DE COMPRAS. NULIDADE PROCESSUAL. Tenno

de Pron'ogaçllo,mltorizRc1o por autoridadl:" incompetenh:"'. Agente fiscal impe-

dido. Fundamentação no art. 32 daLd 12.732/97. D~cisão UNANIME.

RELATÓRIO:

Prende-sI;'! o prt"sente processo ao ,auto de Infração de If9716799/97 por

o~nssÃoDE COMPRA.<:>no montante de R$. 5534656.

Defesa Tempestiva

Julgamt'nto t"ffi 1"Instância NlJLO
;.~.,

Recurso oficial .~f1'
Parecer da Assessoria Tributari~ pela NULIDADE do processo d~vida:':~'

mente ratificado pela Douta Procuradoria do Estado "';~r:;

É O RELATÓRIO



r.

VOTO DO RELATOR
2

Dtlpois do t"xame dos autos~ vt\rificamos~ quÇ'!a presenttl ação fiscal

S~ originou a partir dt" lWla rep~tição d~ fiscalização autorizada p~lo Exmo. Sr.

SÇ'!cr~tárioda Faund~ aú"av~s da Portaria 937 /97 ~ conforme ainda com o

disposto no Art. 819 do D~crt"to 24.569/97.

Comonne o 3rt 821 do citado diploma l~gal, o a,gt'!ntt'do fisco tem

60 dias para concluir~ a FISCALIZAÇÃO, PRORROGÁVEL ESTE PRAZO

POR l\WS 30 DLo\.SA cRITÉRIo E CONFORME AUTORIZAÇAo DA

AUTORIDADE COMPETENTE PARA DESIGNAR A AÇÃO FISCAL, desd~

que o suj~ito passivo seja de'!idamt'1lt~ notificado.

Vê-s~ claramente que não partiu do St"cretário da Fa:renda, a ~mis-

saõ do Tt"rmo de Pron'ogação e sim do diretor do N~xat de Antonio Bez~rra,

que não tillhs compett"ncia para tal ato.

Assim st-ndo, como o tt"rnlo de prorrogação não é válido o ato de

lançamt'1lto SI;'! encontra rev.;"stido dt? ~xtt'mporan~idadt'l~ deovendo ser declara,.

do, Nulo por torça do art. 56 do D~crl:'to 2.f.346l97, por impedimt"oto do

agente fiscal autuante.

Isto posto~ com fulcro no Art. 56 da ki 24.346/97, somos, p~~~.~{i<:'

NULIDADE da ação fiscaL ratificando a se-ntença prolatada na Primeira Jri.S-.~~"
: .~;.•.;'"~

tãncia ~ em consonância com Part"cer da Douta Procuradoria do Estado." ••.<;;

É O VOTO



Dr .•Tosé Ribeiro Net.:"

. ,,-.'~' ./ '0r,v ~'-'" "7 ~~JI
PPESIDElITE-

DECISÃO:

l~ül.ISELHEIF.') F:ELiü'OR _

D~i~~~

SALADAS SE3S(:'ES D.~ ~a , , 1~.àJy1ARAD(lI~l)NSE.LH:1DE F:Er;URSüS
'fF:IETJTÁFj(íS r':m F0rtaJe::.a;t.t/!J/ 19~~;1.

CONSELHEIRO
Df' !\fldrea Aral.lj.) Albuqu.:>rque

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que ~ rtlcorrente Célula de Julgamento de la

Instancia.
e recorrido Importadora de Brinqueods Emisa Uda.

RESOLVEl\I os membros da 2:l Cámar3 do ConseD.o de Recur.

sos Tribnt:irios. põr UNANIMIDADE DE VOTOS conhecer do cecw'so oficial para negar-lhe

,_provimento para fim de contirmar a decisão prolatada em Inst5ncia Singular. decidindo pela NU•

.LIDADE do presente processo, nos telTl10sdo relator e em consonância com o Parecer da Douta

Pro.::ucadoria do Estado.

•"f,:' '
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